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MOSTRA DE ARTES E CULTURA DE DIADEMA- 2023
REGULAMENTO GERAL

1. DOS PARAMETROS GERAIS
1.1 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIADEMA por intermédio da Secretaria de Cultura promove em parceria com 
o INSTITUTO SÓCIO AMBIENTAL CENÁRIOS FUTUROS, de 01 de setembro a 30 de setembro de 2023 a MOSTRA 
DE ARTES E CULTURA DE DIADEMA, instituída pela Lei Municipal nº 2.848 de 02 de março de 2.009 alterada pela 
Lei Municipal nº 4.270 de 23 de junho de 2.022.
1.2 A MOSTRA DE ARTES E CULTURA DE DIADEMA, com a instituição do Prêmio Cultural Plínio Marcos, cujos 
objetivos são os seguintes:
I. Difundir as diversas linguagens artísticas existentes na Cidade;
II. Promover a produção realizada pelos artistas da Cidade;
III. Oferecer à população um painel da atual criação artística, em suas mais diversas expressões.
1.3 A MOSTRA DE ARTES E CULTURA DE DIADEMA é realizada dentro do calendário cultural da cidade, e con-
templa as linguagens:
I. Dança; 
II. Teatro; 
III. Circo, mímica e performance-arte que se desenvolverá em palco ou local de representação onde o artista é o seu 
próprio instrumento (voz, corpo em movimento, emoções); 
IV. Culturas populares e tradicionais; 
V. Artes visuais – plásticas, gráficas (gravura, técnicas de impressão, fotografia), desenho de humor, quadrinhos e 
arte pública (ação realizada fora dos espaços tradicionalmente dedicados à arte, como museus e galerias. Arte em 
espaços públicos); 
VI. Audiovisual – cinema, vídeo, TV, rádio, projetos multimídias; 
VII. Humanidades – literatura em poesia, conto, crônica, ensaio artístico cultural e memória (projetos em produção e 
difusão dedicados à memória cultural da Cidade);
VIII. Música canção – popular brasileira em toda sua diversidade; 
IX. Música instrumental; 
X. Música – rap e suas vertentes.
1.4 A premiação será expressa em UFD’s (Unidade Fiscal de Diadema onde 01 UFD equivale a R$ 4,88) e concedida 
conforme os critérios estabelecidos neste Regulamento Geral, em conformidade com a Lei Municipal nº 2.848, 02 de 
março de 2.009, alterada pela Lei Municipal nº 4.270 de 23 de junho de 2.022 e está sujeita à incidência de imposto 
de renda.
1.5 Poderão ser inscritos trabalhos individuais, de grupos de artistas ou comunidades culturais, cuja produção não 
tenha concorrido em edições anteriores. 
1.6 É permitida a participação de produtores, criadores, pensadores, grupos, comunidades culturais e artistas que 
sejam residentes e/ou que comprovem vínculo artístico cultural com a cidade.
1.7 No caso de trabalho realizado por pessoas com idade inferior a 18 anos, somente o responsável legal poderá 
realizar a inscrição.
1.8 Servidores públicos (estatutários ou CLT) da Prefeitura do Município de Diadema, funcionários de autarquias e 
do poder legislativo, ou grupos que possuírem servidores públicos em sua composição, não poderão participar da 
Mostra e consequentemente, não poderão ser contemplados com a premiação.
1.9 A Comissão Organizadora da Mostra de Artes e Cultura de Diadema 2023 é composta por representantes da 
produção cultural da cidade que foram eleitos na Assembleia dos Artistas e Produtores Culturais realizada no dia 25 
de março de 2023, e por representantes da Secretaria de Cultura de Diadema.
1.10 Os membros da Comissão organizadora não poderão se inscrever na Mostra de Artes e Cultura de Diadema.
1.11 Não será permitida a inscrição de material difamatório, publicitário, propaganda político-partidária, propaganda 
religiosa, com ameaças de ofensa racial ou étnica, homofóbica ou que encoraje condutas que possam ser conside-
radas crime perante a lei.
1.12 Os autores dos trabalhos inscritos devem declarar que seus trabalhos não constituem plágio de espécie alguma.
1.13 A seleção dos trabalhos será feita por uma comissão julgadora independente da comissão organizadora e as 
decisões dessas comissões serão definitivas, não cabendo recursos contra as mesmas.
1.14 A simples inscrição na Mostra já pressupõe a aceitação e concordância com os termos do presente Regulamento 
Geral.
1.15 Os casos omissos ou não esclarecidos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 
Mostra de Artes e Cultura 2023.

2. DO OBJETO
2.1 A Comissão Organizadora da Mostra de Artes e Cultura de Diadema define de uma forma abrangente as áreas 
culturais, baseadas nos seguintes segmentos previstos na Lei Plínio Marcos e suas modalidades:
2.1.1 Teatro: Teatro adulto, teatro infantil, teatro de animação (fantoche, mamulengo, marionete, sombra, lambe-lambe) 
e teatro de rua (nesta modalidade especificar as condições técnicas necessárias para a viabilização do espetáculo).
2.1.2 Dança: Dança contemporânea, dança moderna, ballet clássico, dança afro, dança teatro, danças brasileiras, 
sapateado, jazz, dança de rua, dança étnica, dança de salão, break dance e estilo livre.
2.1.3 Circo (1), Mímica (2) e Performance-arte (3): (1) Aérea (trapézio, tecido e lira); acrobáticas (cama elástica, 
acrobacias de solo, dupla, trio e grupo); equilíbrio (bola, arame, perna de pau e monociclos); números cômicos (clown, 
palhaço tradicional), malabarismo e contorcionismo. (2) Mímica clássica, pantomima, mímica corporal dramática e 
contemporânea. (3) Intervenção/ação/movimento/procedimento/representação, com plataforma ou não de várias mí-
dias e materiais, que possa ser apresentado no espaço determinado pelo artista. Produtos ou processos culturais da 
tradição contemporânea das Artes, que investigam repertórios e pesquisas antropológicas e tecnológicas, marcadas 
pelas rupturas dos códigos formais artísticos.
2.1.4 Culturas Populares e Tradicionais — Manifestações e Expressões da tradição cultural brasileira, dos Povos 
Originários e formas de pesquisas, reproduções e culturas de convivências recuperadas e revalorizadas dessas 
manifestações no ambiente das cidades que dialogam e prolongam as matrizes estéticas das culturas populares e 
tradicionais, de forma adaptada e modificada em relação à origem.
2.1.5 Artes Visuais– Escultura (Entalhe, fundição ou modelagem através de materiais como argila, mármore, bronze, 
cera, madeira, resina e plásticos; cerâmica; assemblagem); Desenho Artístico (lápis, carvão, nanquim, pastel, recor-
te/colagem, Arte Digital); Gravura (Xilografia, litografia, serigrafia, monotipia, linóleo, metal); Pintura (Óleo, acrílica, 
aquarela, guache, caseína, resina alquídica, afresco, encáustica, Graffiti); Instalação (Ambiente construído no local da 
exposição com materiais e técnicas diversas e adequadas); Fotografia (Analógicas, digitais, intervenções fotográficas); 
e Desenho de Humor (Cartum, charge, caricatura, tira de história em quadrinhos); 
2.1.6 Audiovisual – Sucessão de imagens que geram sensação de movimento acompanhada ou não de áudio e 
que podem inclusive ser efêmeras e fruto do improviso, englobando obras nos formatos: Vídeos, Filme, Animação, 
Televisão, Rádio, Podcast, Podcast Audiovisual, Multimídia, Webstreaming ou Projeção.
2.1.7 Humanidades – Dividida nas seguintes modalidades literárias: Poesia, Conto e Crônica.
2.1.8 Música Canção – Popular Brasileira em toda sua diversidade: Composição própria em qualquer gênero 
musical, com letra.
2.1.9 Música Instrumental: Composição própria em qualquer gênero musical, sem letra.
2.1.10 Música – Rap e suas Vertentes: Composição própria em gênero musical da Cultura Periférica onde se encon-
tram extensas variantes como o Boombap, Drill, Trap, Funk, Gangsta Rap e R&B.

3. DOS CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO
3.1 – Teatro, Dança, Circo e Perfomance-arte:
3.1.1Cada proponente poderá inscrever até 02 (dois) trabalhos, sendo que somente 01 (um) poderá ser selecionado.
3.2 – Culturas Populares e Tradicionais
3.2.1 Mestres e Mestras,Pesquisadores, Artistas, Brincantes,Grupos e Movimentos Culturais levando em conta critérios 
definidos por tradição, pela participação ativa na culturalização do Território, e por meio de trajetória cultural reconhe-
cida através de portfólio, currículo artístico, links nas redes sociais, comprovação de pesquisa artística coerente com 
o objeto do presente regulamento.
3.3 – Artes Visuais
3.3.1 Nas modalidades Desenho Artístico, Desenho de humor, Gravura, Pintura e Fotografia o candidato poderá 
inscrever até 03(três) obras;
3.3.2 Na modalidade Escultura o candidato poderá inscrever até 03(três) obras ou um conjunto único que apresente 
uma composição de figuras;
3.3.3 Na modalidade Instalação o candidato poderá inscrever 01 (uma) obra com as dimensões máximas de 2 x 2 metros;
3.3.4 Fica estabelecida a apresentação de no máximo 03 (três) obras de cada artista, sendo que apenas uma poderá 
ser premiada, em apenas uma das modalidades, e em apenas uma das categorias (destaque e estímulo).
3.3.5 Serão aceitas as inscrições de obras/projetos que tenham sido realizadas de janeiro de 2020 até julho de 2023 
e que sejam inéditas.
3.3.6 Os participantes selecionados terão entre os dias 21 e 26 de Agosto, das 9h às 20h no dias úteis e no sábado 
das 10h às 16h para entregar as obras no Museu de Arte Popular, localizado na Rua Graciosa 300, Centro – Diadema.
3.3.7 Os trabalhos precisam estar em condições de exposição, com a moldura e estrutura necessárias, sendo de 
responsabilidade do proponente providenciá-las. A não conformidade pode implicar a desclassificação do trabalho.
3.4 – Audiovisual
3.4.1 Serão selecionados até 15 trabalhos audiovisuais, segundo os critérios estabelecidos no item 5.4 do presente 
regulamento;
3.4.2 Cada proponente poderá inscrever até 02 (dois) trabalhos, podendo ser premiado em no máximo (01) um, exceto 
o prêmio de júri popular.
3.4.3 Serão aceitas as inscrições de obras que tenham sido realizadas de janeiro de 2019 até julho de 2023 e que 
sejam inéditas em relação à Mostra de Artes e Cultura de Diadema.
3.5 – Humanidades
3.5.1 Fica estabelecida a apresentação de no máximo 03 (três) obras de cada autor(a), sendo que apenas (01) uma 
poderá ser premiada, em apenas uma (01) das categorias.
3.5.2 Serão selecionados até 50 trabalhos de cada uma das modalidades previstas no item 2.1.7. Caso ultrapasse 
o número de inscrições, haverá uma pré-seleção dos trabalhos, segundo os critérios estabelecidos no item 5.4 do 
presente regulamento.
3.6 – Música
3.6.1 Cada participante poderá inscrever 01 (uma) música.
3.6.2 Será permitida a participação de uma pessoa como músico executante em mais de 01 (uma) proposta, limitando-a 
a 02 (duas) participações, desde que a formação do grupo seja composta de, no mínimo, 75% de novos integrantes 
em relação ao outro trabalho pelo qual está participando e que este seja proponente em somente um (01) ou nenhum 
dos trabalhos apresentados.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições serão recebidas, entre os dias 11 julho a 06 de agosto de 2023, por meio  eletrônico no Portal da 
Prefeitura de Diadema - http://www.diadema.sp.gov.br, através do link: https://tinyurl.com/MostraArtesDiadema2023. 
Mais informações no  telefone: (11) 4072-9321.
4.2 O Regulamento, o Formulário de Inscrição e a relação de Anexos necessários  estarão disponíveis no site da 
prefeitura: www.diadema.sp.gov.br e no site do  Instituto Socioambiental Cenários Futuros https://www.cenariosfu-
turos.org.br/.
4.3 No Formulário de Inscrição Geral o artista de todos os seguimentos deverá fornecer as seguintes informações:
a) Cópia do documento de identificação, RG e do CPF (Em formato PDF);
b) Comprovante de residência: Para os candidatos que residem na cidade, poderão ser contas de água, luz, telefo-
ne, IPTU ou correspondência bancária. Caso o comprovante não seja em nome do candidato, anexar declaração do 
proprietário do imóvel que ateste a sua residência;
c) Para os casos em que o candidato tem menos de 18 anos, a inscrição deverá ser feita no nome do responsável;
d) Declaração de Ineditismo da obra em relação a Mostras de Artes anteriores e de concordância com os termos do 
item 1.4 do presente edital (Em formato PDF);
e) Declaração de vínculo cultural/artístico: Para os casos em que o candidato não reside em Diadema, mas possui 
vínculo ou participação assídua com as atividades culturais da cidade (oficineiro e/ou oficinando, aluno da rede de 
ensino, membro ativo de grupo artístico, etc.)
4.4 No Formulário de Inscrição específico o artista deverá fornecer as seguintes informações:
4.4.1 TEATRO:
a) Título da peça, autoria, direção, elenco, concepção cênica, técnicos e sinopse do espetáculo (Formato PDF);
b) Currículo do grupo e artista(s) (Formato PDF);
c) Declaração, em que assinam todos os integrantes do grupo, autorizando a inscrição pelo representante designado 
(Formato PDF);
d) Necessidades Técnicas, Mapa de luz, Mapa de palco e Mapa de som (Formato PDF);
e) 03 (três) fotos do espetáculo em arquivo único, sendo que as três fotos juntas não ultrapassem o tamanho de 10 
MB (Formato PDF). Ou link desbloqueado para fotos em alta qualidade;
f) Link de Vídeo com espetáculo na íntegra, sem edição (no caso de espetáculo inédito, filmagem do ensaio na íntegra);
g) Indicar a duração do espetáculo seguindo o seguinte critério: os espetáculos deverão ter o tempo mínimo de 20 
minutos e máximo de 90 minutos. Para os casos específicos de Teatro de Animação (lambe-lambe) tempo de apre-
sentação mínimo 60 minutos para atender no mínimo 10 pessoas.
4.4.2 DANÇA:
a) Título da coreografia – espetáculo, Direção, Concepção Coreográfica, Elenco e Técnicos (luz e som) e release 
do espetáculo (Formato PDF);
b) Currículo do grupo e artista(s) (Formato PDF);
c) Declaração, em que assinam todos os integrantes do grupo, autorizando a inscrição pelo representante designado 
(Formato PDF);
d) Necessidades Técnicas, Mapa de luz, Mapa de palco e Mapa de som (Formato PDF);
e) 03 (três) fotos do espetáculo em arquivo único, sendo que as três fotos juntas não ultrapassem o tamanho de 10 
MB (Formato PDF). Ou link desbloqueado para fotos em alta qualidade;
f) Link de Vídeo com espetáculo na íntegra, sem edição (no caso de espetáculo inédito, filmagem do ensaio na íntegra);

g) Indicar a duração do espetáculo seguindo o seguinte critério: mínimo 15 minutos, máximo 60 minutos.
4.4.3 CIRCO:
a) Nome do grupo/artista, nome do número ou espetáculo, direção, release (descrição de figurino, luz e cenário) 
(Formato PDF);
b) Currículo do grupo e artista(s) (Formato PDF);
c) Declaração, em que assinam todos os integrantes do grupo, autorizando a inscrição pelo representante designado 
(Formato PDF);
d) Necessidades Técnicas, Mapa de luz, Mapa de palco e Mapa de som (Formato PDF);
e) 03 (três) fotos do espetáculo em arquivo único, sendo que as três fotos juntas não ultrapassem o tamanho de 10 
MB (Formato PDF). Ou link desbloqueado para fotos em alta qualidade;
f) Link de Vídeo com espetáculo na íntegra, sem edição (no caso de espetáculo inédito, filmagem do ensaio na íntegra);
g) Indicara duração do espetáculo seguindo o seguinte critério: mínimo 5 minutos, máximo 60 minutos.
4.4.4 MÍMICA E PERFORMANCE-ARTE:
a) Nome do grupo/performer, nome da obra, roteiro descritivo da performance e release (descrição de figurino, luz e 
cenário, caso houver) (Formato PDF);
b) Currículo do grupo e artista(s) (Formato PDF);
c) Declaração, em que assinam todos os integrantes do grupo, autorizando a inscrição pelo representante designado 
(Formato PDF);
d) Necessidades Técnicas, Mapa de luz, Mapa de palco e Mapa de som (Formato PDF);
e) 03 (três) fotos do espetáculo em arquivo único, sendo que as três fotos juntas não ultrapassem o tamanho de 10 
MB (Formato PDF). Ou link desbloqueado para fotos em alta qualidade;
f) Link de Vídeo com espetáculo na íntegra, sem edição (no caso de espetáculo inédito, filmagem do ensaio na íntegra);
g) Indicar a duração da obra (estimativa);
4.4.5 CULTURAS POPULARES E TRADICIONAIS:
a) Ficha técnica contendo nome do grupo/comunidade, release da expressão da cultura popular, relação de integran-
tes do grupo e nome do Mestre (a) ou diretor/coordenador do grupo (Este documento pode estar em formato PDF);
b) N° de integrantes total do grupo (inclusive técnicos);
c) Necessidades de som e iluminação (Em formato PDF);
4.4.6 ARTES VISUAIS:
a) Título da obra;
b) Processo (caso de fotografia);
c) Técnica utilizada; 
d) Medidas / Dimensão / Tamanho;
e) Ano de produção;
f) Modalidade;  
g) Em caso de Instalação inscrever apenas uma obra e anexar projeto da mesma;
h) Arquivo de Imagem ou PDF da Obra;
4.4.7 AUDIOVISUAL:
a) Ficha técnica contendo:
I. Formato (Vídeos, Filme, Animação, Televisão, Rádio, Podcast, Podcast Audiovisual, Multimídia, Webstreaming ou 
Projeção)
II. Gênero (Ficção, Documentário, Videoarte, Videoclipe ou Interativo);
III. Suporte (Digital SD, Digital HD, Digital UHD ou 4k, Digital Full HD, Podcast Audiovisual e Podcast);
IV. Nome da direção;
V. Currículo resumido da direção (até 300 palavras);
VI. Sinopse da obra audiovisual (até 500 palavras);
VII. Equipe técnica e artística;
VIII. Duração (Mínimo 01 minuto e máximo de 20 minutos incluindo créditos);
IX. Ano de produção;
X. Link de acesso e senha caso haja.
b) As obras audiovisuais poderão ser captadas em qualquer matriz com resolução mínima de 640x480 pixels, precisando 
ser disponibilizadas para exibição em formato adequadamente executável, visível e/ou audível.
4.4.8 HUMANIDADES:
a) Ficha técnica contendo o(s) segmento(s) escolhido(s), o(s) título(s) do trabalho(s) e a(s) data(s) de produção;
b) Anexar as obras digitalizadas (legíveis), sendo que cada participante poderá inscrever até 3 (três) trabalhos que 
não tenham passado pelo júri em edições anteriores.
c) Apresentar o trabalho no formato A4, branco, digitado, na fonte Arial 12, com no máximo 90 (noventa) linhas (03 laudas).
d) Todas as páginas dos trabalhos inscritos devem ser enumeradas e encabeçadas com o título da obra. E apenas o 
título deve ser utilizado para nomear o arquivo do trabalho. 
e) Os trabalhos recebidos serão numerados pela comissão organizadora e não será permitido nenhum tipo de 
identificação do autor(a) no trabalho, como pseudônimo, nome real, nome social e/ou nome artístico.
4.4.9 MÚSICA:
a) A inscrição deverá ser efetuada somente pelo(s) compositor(es), que deverá apresentar o arquivo de música em 
formato MP3(com qualidade mínima de 192 kbps), ou link para a música nas plataformas digitais (Soundcloud, You-
tube, Spotify, Deezer, etc.).
b) Caso o(s) compositor(es) seja(m) menor(es) de 18 anos o responsável deverá proceder a inscrição em seu nome.
c) O(s) compositor(es) poderão inscrever apenas 01 (uma) música, que deverá ser composição própria em qualquer 
gênero musical, com ou sem letra.
d) Cada Grupo, Banda e/ou compositor poderá enviar apenas uma proposta em uma das modalidades (Canção, 
Instrumental ou Rap e suas vertentes).
e) Não serão aceitas composições em língua estrangeira, exceto citações incidentais.
 4.5 Não serão aceitas inscrições que não apresentem qualquer informação/material requisitado.

5. DA SELEÇÃO
5.1 A seleção dos trabalhos, que ultrapassarem o número de inscrito previsto no item 5.4, será realizada por um júri 
composto através de seleção pública.
5.2 O Júri será composto por 03 (três) profissionais de cada segmento, que houver necessidade de seleção nos termos 
do item 5.1, com notória autoridade para seleção dos trabalhos que serão apresentados na Mostra.
5.3 A documentação do inscrito será analisada pela Comissão Organizadora
5.3.1O Júri selecionado fará a análise das propostas enviadas pelos inscritos segundo critérios estabelecidos no 
presente regulamento, no item 5.5.
5.4 O Júri selecionado fará a seleção da seguinte quantidade de trabalhos entre as modalidades descritas no item 
1.3 deste regulamento:
5.4.1 Teatro: 01 (um) até 07 (sete) trabalhos;
5.4.2 Dança: 01 (um) até 06 (seis) trabalhos;
5.4.3 Circo e/ou Perfomance-arte: 01 (um) até 06 (seis) trabalhos;
5.4.4 Culturas Populares e Tradicionais: 01 (um) até 08 (oito) trabalhos;
5.4.5 Artes Visuais: 01 (um) até 110 (cento e dez) trabalhos, garantindo ao menos uma obra de cada inscrito;
5.4.6 Audiovisual: 01 (um) até 15 (quinze) trabalhos;
5.4.7 Humanidades: 01 (um) até 150 (cento e cinqüenta) trabalhos;
5.4.8 Musica Canção: 01 (um) até 20 (vinte) trabalhos;
5.4.9 Música Instrumental: 01 (um) até 06 (seis) trabalhos;
5.4.10 Rap e suas vertentes: 01 (um) até 10 (dez) trabalhos;
5.5 Os critérios para a seleção dos trabalhos nos diversos segmentos levarão em consideração as seguintes diretrizes, 
critérios e pontuação:
CRITÉRIOS                                                                                                                                     PONTUAÇÃO
a) Mérito Artístico                                                                                                                                                   0 a 10
b) Mérito Técnico                                                                                                                                                    0 a 10
c) Mérito Conceitual                                                                                                                                   0 a 10
d) Aspectos de Originalidade e/ou Tradição                                                                                                  0 a 10
LEGENDA DA PONTUAÇÃO                                                                               (Notas de 0 a 10 para cada critério)
00 ponto                                                                                                                                     Não atende aos critérios
01 a 05 pontos                                                                                                Atende insuficientemente aos critérios
06 a 07 pontos                                                                                                        Atende parcialmente aos critérios
08 a 09 pontos                                                                                                  Atende satisfatoriamente aos critérios
10 pontos                                                                                                        Atende plenamente aos critérios
5.6 Havendo empate entre a nota final dos proponentes, o desempate seguirá os seguintes critérios:
I. Maior nota no critério Mérito Artístico;
II. Maior nota no critério Mérito Técnico;
III. Maior nota no critério Mérito Conceitual e;
IV. Maior nota no critério Aspectos de Originalidade e/Tradição.
5.6 Sobre os critérios de seleção, entende-se que:
a) O mérito artístico refere-se à qualidade, originalidade e excelência dos trabalhos inscritos. É um critério subjetivo 
que avalia a criatividade, a habilidade técnica e a capacidade do artista de transmitir emoções e ideias por meio de sua 
obra. O mérito artístico é determinado pela inovação, a profundidade conceitual, a estética visual ou auditiva, a coesão 
temática e a capacidade de provocar uma resposta emocional ou intelectual no espectador. É o reconhecimento da 
excelência artística por parte de especialistas, críticos e do público, que valorizam a originalidade e o impacto cultural 
das obras expostas.
b) O mérito técnico refere-se à habilidade e maestria demonstradas pelo artista na execução de sua obra. É um critério 
objetivo que avalia o domínio das técnicas artísticas utilizadas. É o reconhecimento da excelência técnica por parte dos 
especialistas e do público, que apreciam o virtuosismo e a destreza do artista na materialização de sua visão artística.
c) O mérito conceitual refere-se à profundidade e coerência das ideias transmitidas pela obra. É um critério que avalia 
a originalidade, a relevância e a consistência do conceito explorado pelo artista. O mérito conceitual envolve a capaci-
dade de transmitir mensagens, questionar normas sociais, explorar temas contemporâneos ou oferecer perspectivas 
inovadoras por meio da arte. É o reconhecimento da excelência conceitual por parte dos especialistas, que valorizam a 
capacidade do artista de estimular reflexões, despertar emoções e ampliar o entendimento sobre questões importantes 
da sociedade e do mundo em que vivemos.
d) Os aspectos de originalidade dizem respeito à singularidade e inovação presentes nos trabalhos apresentados. São 
os elementos que tornam uma obra de arte única, distintiva e diferente das demais. A originalidade pode estar rela-
cionada à abordagem do tema, à escolha de materiais e técnicas pouco convencionais, à criação de formas e estilos 
únicos, ou à introdução de ideias e conceitos inovadores. A originalidade valoriza a expressão individual do artista, sua 
capacidade de romper com convenções estabelecidas e oferecer uma perspectiva única e autêntica.
e) Os aspectos de tradição referem-se à continuidade e valorização das práticas artísticas e culturais que têm raízes 
históricas. Eles podem abranger o uso de técnicas, materiais e estilos tradicionais, bem como a incorporação de temas, 
símbolos ou narrativas ancestrais. A tradição na arte é um elo com o passado, transmitindo conhecimentos e valores 
de geração em geração. Ela pode ser um ponto de partida para a experimentação e a reinvenção, permitindo que os 
artistas dialoguem com as formas artísticas que os precederam. Os aspectos de tradição na Mostra de Artes destacam 
a importância da preservação e valorização do patrimônio cultural, ao mesmo tempo em que proporcionam um espaço 
para reflexões contemporâneas sobre identidade, herança e pertencimento cultural.
5.7 A relação dos selecionados será divulgada no dia 16 de agosto de 2023 no  Portal da  Prefeitura de Diadema - 
http://www.diadema.sp.gov.bre no site do Instituto Socioambiental Cenários Futuros https://www.cenariosfuturos.org.br/. 
5.8 Ao candidato caberá pedido de reconsideração à Comissão de Seleção, no  prazo de 02 (dois) dias corridos, con-
tados a partir da data de publicação do  resultado preliminar, através do e-mail: mostradeartes2023@diadema.sp.gov.br.
6. DAS APRESENTAÇÕES
6.1 As apresentações dos trabalhos selecionados ocorrerão entre os dias 01 e 29 de setembro de 2023, no Centro 
Cultural Diadema/Teatro Clara Nunes, Centro Cultural Nogueira, Centro Cultural Serraria, Biblioteca Central Olíria de 
Campos Barros e Cine Eldorado.
6.2 A ordem das apresentações de cada segmento será definida em reunião técnica em data a ser definida, com a 
presença de um representante de cada trabalho selecionado.
6.2.1 É obrigatória a presença de ao menos um integrante, ou representante, de cada trabalho, em seu res-
pectivo segmento nos dias de apresentação, sarau ou exibição, sob pena de não recebimento da premiação.
6.3 Os horários de início das apresentações/encontros/sarau devem ser  rigorosamente respeitados.
6.4 Não há previsão de ensaios dos espetáculos nos espaços.
6.5 Haverá passagem de som/reconhecimento de palco, para o segmento Música, apenas nos dias de apresentação.

7. DA PREMIAÇÃO
7.1 Os trabalhos selecionados na forma do item 5.4 serão premiados na forma descrita abaixo, sendo que os jurados 
estabelecerão a classificação das premiações da seguinte forma: 
7.1.1 Teatro: 07 (sete) prêmios no valor de 571UFD’s cada.
7.1.2 Dança: 06(seis) prêmios no valor de 416 UFD’s cada.
7.1.3 Circo, Mímica e Performance: 06 (seis) prêmios de 250 UFD’s cada.
7.1.4 Cultura Popular: 03 (três) prêmios destaques no valor de 650 UFD’s e 05 (cinco) prêmios 410 UFD’s de cada.
7.1.5 Artes Visuais: 10 (dez) prêmios estímulo no valor de 160 UFD’s cada; 07 (sete) prêmios destaque no valor de 
342 UFD’s cada, sendo um por categoria prevista no item 2.1.5.
7.1.6 Audiovisual: 10 (dez) prêmios estímulo no valor de 100 UFD’s cada; 05 (cinco) prêmios destaque do júri no valor 
de 500 UFD’s cada; e 01 (um) prêmio destaque do público no valor de 500 UFD’s cada.
7.1.7 Humanidades: 15 (quinze) prêmios no valor de 266 UFD’s cada. Sendo 05 (cinco) Crônicas, 05 (cinco) Contos 
e 05 (cinco) poesias.
7.1.8 Música Canção: 13(treze) prêmios, sendo o primeiro colocado 875 UFD’s, o segundo colocado 525 UFD’s, o 
terceiro colocado 350 UFD’s e 10 prêmios estímulo de 175 UFD’s cada.
7.1.9 Música Instrumental: 03 (Três) prêmios, sendo o primeiro colocado 750UFD’s, o segundo 450 UFD’s e o terceiro 
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300 UFD’s cada.
7.1.10 Música Rap e suas vertentes: 05 (cinco) prêmios, sendo o primeiro no valor de 420 UFD’s, o segundo 410 
UFD’s, o terceiro 400 UFD’s, o quarto 390 UFD’s e em quinto 380 UFD’s cada.
7.2 A cerimônia de premiação da Mostra de Artes e Cultura de Diadema 2023 acontecerá em 30 de setembro de 
2023, às 19h, no Centro Cultural Diadema / Teatro Clara Nunes (Rua Graciosa, nº 300 – Centro, Diadema/SP).
7.3 É obrigatória a presença de ao menos um integrante, ou representante, de cada grupo na cerimônia de 
premiação da Mostra de Artes de Diadema 2023, sob pena de não recebimento da premiação.

8. DOS DIREITOS AUTORAIS
8.1. Os direitos autorais dos projetos pertencem aos seus autores, que devem diligenciar os registros junto aos órgãos 
competentes de proteção dos direitos  autorais e de propriedade intelectual, eximindo o Instituto Socioambiental Ce-
nários Futuros e a  Prefeitura do Município de Diadema de qualquer  responsabilidade decorrente da ausência do 
referido registro.
8.2. O Instituto Socioambiental Cenários Futuros e a Prefeitura do Município de  Diadema não se responsabilizam pela 
autoria e nem pela originalidade dos projetos inscritos. No ato da inscrição, o candidato declara, sob as penas da lei, 
que o trabalho é fruto de sua legítima criatividade e autoria, não configurando plágio nem violação a qualquer direito 
de propriedade intelectual de terceiros,  eximindo o Instituto Socioambiental Cenários Futuros e a Prefeitura do Muni-
cípio de Diadema de qualquer responsabilidade decorrente da inveracidade desta declaração, responsabilizando-se 
por eventuais lesões a direitos de terceiros.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 As decisões finais da Comissão Organizadora e Julgadora serão definitivas, não cabendo recursos contra as mesmas.
9.2 Os casos omissos ou não esclarecidos neste regulamento serão resolvidos  pela Comissão Organizadora da Mostra 
de Artes e Cultura.
9.3 A execução da Mostra de Artes e Cultura de Diadema 2023 faz parte do Plano de Trabalho  (Itens de Despesa 
6 – DIFUSÃO E FOMENTO) parte integrante do Termo de Parceria firmado entre o INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 
CENÁRIOS FUTUROS e a Secretaria de Cultura em vigência e o pagamento de todas as despesas será através dos 
repasses financeiros realizados para custeio do Termo de Parceria, conforme Cronograma de Desembolso aprovado. 
A comprovação da realização da Mostra de Artes Diadema 2023 e custeio de todas as suas despesas farão parte da 
prestação de contas emitida pela entidade parceira. Maiores informações poderão ser obtidas através dos telefones 
(11) 4056-3366, (11) 4072-9321, (11) 2564-0921 ou por e-mail: contato@cenariosfuturos.org.br, cultura@diadema.
sp.gov.br e mostradeartes2023@diadema.sp.gov.br. Expedientes Administrativos: PE nº 41.162/1999, PE nº 8.247/2022 
e PE n° 13.060/2022.

MOSTRA DE ARTES E CULTURA DE DIADEMA
Dados para Formulário de Inscrição– Teatro, Dança, Circo e Performance

1. E-mail do Proponente;
2. Nome do Proponente;
3. Telefone (Whatsapp);
4. Modalidade;
5. Número de Integrantes;
6. Duração da Proposta;
7. Link para o vídeo do espetáculo, sem edição;
8. Documento de Identificação do Proponente (Em formato PDF);
9. Comprovante de Endereço do Proponente (Em formato PDF);
10. Currículo do grupo/artista (Em formato PDF);
11. Documento dos integrantes com comprovante de endereço, em arquivo único (Em formato PDF);
12. Título da Peça/Coreografia/espetáculo/Número/Performance; Autoria; Concepção Coreográfica; Direção; 
Elenco; Técnicos e Sinopse do espetáculo (Em formato PDF);
13. Declaração, onde todos os integrantes do grupo assinam, autorizando a inscrição pelo representante 
designado (Em formato PDF);
14. Necessidades Técnicas, Mapa de luz, Mapa de palco e Mapa de som (Em formato PDF);
15. 03 (três) fotos do espetáculo em arquivo único (Em formato PDF);
16. Declaração de Ineditismo da obra em relação a Mostras de Artes anteriores e de concordância com os 
termos do item 1.5 do presente edital (Em formato PDF);
17. Caso necessário, declaração, com documentação comprobatórias, de vínculo cultural com a cidade (Em 
formato PDF).

MOSTRA DE ARTES E CULTURA DE DIADEMA
Dados para Formulário de Inscrição– Artes Visuais

1. E-mail do Proponente;
2. Nome do Proponente;
3. Telefone (Whatsapp);
4. Título da obra;
5. Processo (caso de fotografia);
a. Colorido ou P&B
6. Técnica utilizada; 
7. Medidas / Dimensão / Tamanho;
8. Ano de produção;
9. Modalidade ;  
a. Desenho Artístico; 
b. Gravura;
c. Desenho de humor; 
d. Pintura; 
e. Fotografia; 
f. Escultura;
g. Instalação;
10. Em caso de Instalação inscrever apenas uma obra e anexar projeto da mesma;
11. Documento de Identificação do Proponente (Em formato PDF);
12. Comprovante de Endereço do Proponente (Em formato PDF);
13. Arquivo de Imagem ou PDF da Obra;
14. Currículo artístico resumido (Em formato PDF);
15. Declaração de Ineditismo da obra em relação a Mostras de Artes anteriores e de concordância com os 
termos do item 1.5 do presente edital (Em formato PDF);
16. Caso necessário, declaração, com documentação comprobatórias, de vínculo cultural com a cidade (Em 
formato PDF).

MOSTRA DE ARTES E CULTURA DE DIADEMA
Dados para Formulário de Inscrição – Cultura Popular

1. E-mail do Proponente;
2. Nome do artista ou grupo;
3. Telefone (Whatsapp);
4. Pequena Biografia resumida do artista ou grupo(Em formato PDF);
5. Nome da Manifestação ou Brinquedo;
6. O proponente é:
I. Mestre/Mestra;
II. Brincante; 
III. Grupo ou manifestação
7. N° de integrantes total do grupo (inclusive técnicos);
8. Necessidades de som e iluminação(Em formato PDF);
9. Documento de Identificação do Proponente (Em formato PDF);
10. Comprovante de Endereço do Proponente (Em formato PDF);
11. Caso necessário, declaração, com documentação comprobatórias, de vínculo cultural com a cidade (Em 
formato PDF).

MOSTRA DE ARTES E CULTURA DE DIADEMA
Dados para Formulário de Inscrição – Humanidades

1. E-mail do Proponente;
2. Nome do artista ou grupo;
3. Telefone (Whatsapp);
4. Currículo resumido do artista (Em formato PDF);
5. Título da obra;
6. Ano de produção;
7. Segmento;
a. Poesia
b. Conto
c. Crônica 
8. Cópia do texto, em formato PDF, conforme parágrafos 4.4.8, itens ‘‘c’’ e ‘‘d’’;
9. Documento de Identificação do Proponente (Em formato PDF);
10. Comprovante de Endereço do Proponente (Em formato PDF);
11. Declaração de Ineditismo da obra em relação a Mostras de Artes anteriores e de concordância com os 
termos do item 1.5 do presente edital (Em formato PDF);
12. Caso necessário, declaração, com documentação comprobatórias, de vínculo cultural com a cidade (Em 
formato PDF).

MOSTRA DE ARTES E CULTURA DE DIADEMA
Dados para Formulário de Inscrição – Música

1. E-mail do Proponente;
2. Nome do artista ou grupo;
3. Telefone (Whatsapp);
4. Currículo resumido do artista/grupo com nome completo dos integrantes (Em formato PDF);
5. Nome do Compositor;  
6. Modalidade;
a. Canção
b. Instrumental
c. Rap e suas Vertentes
7. Título da Música;
8. Link da Música em MP3, ou nas plataformas digitais como: Soundcloud, Youtube, Spotify,Deezer, 
etc..) 
9. Letra da Música em formato PDF (Quando for o caso);
10. Ano de produção;
11. Documento de Identificação do Proponente (Em formato PDF);
12. Comprovante de Endereço do Proponente (Em formato PDF);
13. Declaração, onde todos os integrantes do grupo assinam, autorizando a inscrição pelo representante 
designado (Em formato PDF);
14. Necessidades Técnicas, Mapa de luz, Mapa de palco e Mapa de som (Em formato PDF);
15. Declaração de Ineditismo da obra em relação a Mostras de Artes anteriores e de concordância com os 
termos do item 1.5 do presente edital (Em formato PDF);
16. Caso necessário, declaração, com documentação comprobatórias, de vínculo cultural com a cidade (Em 
formato PDF).

MOSTRA DE ARTES E CULTURA DE DIADEMA
Dados para Formulário de Inscrição – Audiovisual

1. E-mail do Proponente;
2. Nome do artista ou grupo;
3. Telefone (Whatsapp);
4. Formato (Vídeos, Filme, Animação, Televisão, Rádio, Podcast, Podcast Audiovisual, Multimídia, Webstrea-
ming ou Projeção);
5. Gênero (Ficção, Documentário, Videoarte, Videoclipe ou Interativo);
6. Suporte (Digital SD, Digital HD, Digital UHD ou 4K, Digital Full HD, Podcast ou Podcast Audiovisual);
7. Nome da direção;
8. Currículo resumido da direção (Em formato PDF);
9. Sinopse da obra audiovisual (Em formato PDF);
10. Equipe técnica e artística (Em formato PDF);
11. Duração (mínimo de 1 minuto e máximo de 20 minutos, incluindo créditos);
12. Ano de produção;
13. Link de acesso e senha caso haja. 
14. Documento de Identificação do Proponente (Em formato PDF);
15. Comprovante de Endereço do Proponente (Em formato PDF);
16. Declaração de Ineditismo da obra em relação a Mostras de Artes anteriores e de concordância com os 
termos do item 1.5 do presente edital (Em formato PDF);
17. Caso necessário, declaração, com documentação comprobatórias, de vínculo cultural com a cidade (Em 
formato PDF).
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